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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 201/2025

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
à Secretária Municipal de Educação, Sra. Genilza Sipião Oliveira, a construção
de uma creche na comunidade da Vila Conceição II.

Justificativa

                    A presente proposição é um pedido da comunidade, que enfrenta a
necessidade  urgente  de  instrumentos  públicos  suficientes  para  atender  todas
as crianças residentes na região. O bairro é extenso, e a creche municipal mais
próxima  encontra-se  a  6  km  de  distância.  Após  conversar  com  diversos
moradores e ouvir várias famílias, constatei a importância de uma creche na
localidade,  um  equipamento  social  essencial  para  o  desenvolvimento  da
comunidade.

                          As creches desempenham um papel fundamental no
desenvolvimento infantil, sendo locais onde, na maioria das vezes, as crianças
adquirem uma variedade de conhecimentos que contribuem para a formação
de seu caráter e sua capacidade intelectual. Por isso, a educação é um direito
de todos, e é dever do Estado promover e garantir sua acessibilidade de forma
ampla e eficaz.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador


